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DECRETO No- 8.998, DE 6 DE MARÇO DE 2017

Altera o Decreto nº 8.722, de 27 de abril de
2016, que aprova a Estrutura Regimental e
o Quadro Demonstrativo dos Cargos em
Comissão e das Funções de Confiança da
Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP e substitui cargos em comissão do
Grupo-Direção e Assessoramento Superio-
res - DAS por Funções Comissionadas do
Poder Executivo - FCPE.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam remanejadas, da Secretaria de Gestão do Mi-
nistério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão para a Supe-
rintendência de Seguros Privados - SUSEP, na forma do Anexo I, em
cumprimento à Lei nº 13.346, de 10 de outubro de 2016, as seguintes
Funções Comissionadas do Poder Executivo - FCPE:

I - dez FCPE 101.4;

II - quarenta e cinco FCPE 101.3; e

III - dezessete FCPE 101.2.

Parágrafo único. Ficam extintos setenta e dois cargos em
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS,
conforme demonstrado no Anexo I.

Art. 2º O Anexo II ao Decreto nº 8.722, de 27 de abril de
2016, passa a vigorar na forma do Anexo II a este Decreto.

Art. 3º Os apostilamentos decorrentes das alterações pro-
movidas na Estrutura Regimental da SUSEP deverão ocorrer na data
de entrada em vigor deste Decreto.

Parágrafo único. O Superintendente da SUSEP publicará, no
Diário Oficial da União, no prazo de trinta dias, contado da data de
entrada em vigor deste Decreto, relação nominal dos titulares dos
cargos em comissão e das funções de confiança a que se refere o
Anexo II, que indicará, inclusive, o número de cargos e funções
vagos, suas denominações e seus níveis.

Art. 4º O Superintendente da SUSEP editará regimento in-
terno, a ser aprovado pelo Conselho Nacional de Seguros Privados,
para detalhar as unidades administrativas integrantes da Estrutura
Regimental da SUSEP, suas competências e as atribuições de seus
dirigentes, no prazo de sessenta dias, contado da data de entrada em
vigor deste Decreto.

Parágrafo único. O regimento interno conterá o Quadro De-
monstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança da
S U S E P.

Art. 5º O Superintendente da SUSEP poderá, mediante al-
teração do regimento interno, aprovada pelo Conselho Nacional de
Seguros Privados, permutar cargos em comissão do Grupo-DAS com
FCPE, desde que não sejam alteradas as unidades da estrutura or-
ganizacional básica especificadas na Tabela "a" do Anexo II e que
sejam mantidos as categorias, os níveis e os quantitativos previstos na
Tabela "b" do Anexo II, conforme o disposto no art. 9º do Decreto nº
6.944, de 21 de agosto de 2009.

Art. 6º Este Decreto entrará em vigor em 27 de março de 2017.

Brasília, 6 de março de 2017; 196º da Independência e 129º
da República.

MICHEL TEMER
Henrique Meirelles
Dyogo Henrique de Oliveira

Atos do Poder Executivo
.

ANEXO I

REMANEJAMENTO DE FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO - FCPE
E DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO-DIREÇÃO

E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS EXTINTOS NA SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP EM CUMPRIMENTO À LEI Nº 13.346,

DE 10 DE OUTUBRO DE 2016

a) FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO REMANEJADAS:

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO DA SEGES/MP PARA A SUSEP
QTD. VALOR TOTAL

FCPE 101.4 2,30 10 23,00
FCPE 101.3 1,26 45 56,70
FCPE 101.2 0,76 17 12,92

SALDO DO REMANEJAMENTO 72 92,62

b) DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO EXTINTOS:

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO QTD. VALOR TOTAL
DAS-4 3,84 10 38,40
DAS-3 2,10 45 94,50
DAS-2 1,27 17 21,59

TO TA L 72 154,49

ANEXO II

(Anexo II ao Decreto no 8.722, de 27 de abril de 2016)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CON-
FIANÇA DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP:

UNIDADE CARGO/
FUNÇÃO/No

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO DAS/FCPE/FG

1 Superintendente DAS 101.6

Páginas
Demais
Estados

Distrito
Federal

R$ 0,50 R$ 2,00

0,90R$ 2,40R$

1,90R$ 3,40R$

2,50R$ 4,00R$

5,00R$ 6,50R$

de 04 a 28

de 32 a 76

de 80 a 156

de 160 a 250

de 254 a 500

- Acima de 500 páginas = preço de tabela mais excedente de
páginas multiplicado por R$ 0,0179

TABELA DE PREÇOS DE JORNAIS AVULSOS
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1

GABINETE 1 Chefe DAS 101.4
1 Coordenador DAS 101.3
2 Assessor Técnico DAS 102.3
2 Assistente Técnico DAS 102.1

S E C R E TA R I A - G E R A L 1 Chefe DAS 101.4
Coordenação 3 Coordenador FCPE 101.3
Serviço 1 Chefe DAS 101.1

AUDITORIA INTERNA 1 Auditor-Chefe FCPE 101.4

CORREGEDORIA 1 Corregedor FCPE 101.3

PROCURADORIA FEDERAL 1 Procurador-Chefe FCPE 101.4
Coordenação 4 Coordenador FCPE 101.3
Serviço 1 Chefe DAS 101.1

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 1 Diretor DAS 101.5
1 Assessor Técnico DAS 102.3

Serviço 1 Chefe DAS 101.1

Coordenação-Geral de Administração e Finanças 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Coordenação 8 Coordenador FCPE 101.3
Divisão 6 Chefe FCPE 101.2
Serviço 1 Chefe DAS 101.1
Seção 1 Chefe FG-1

Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Coordenação 4 Coordenador FCPE 101.3
Seção 1 Chefe FG-1
DIRETORIA DE ORGANIZAÇÃO DO SIS-
TEMA DE SEGUROS PRIVADOS

1 Diretor DAS 101.5

1 Assessor Técnico DAS 102.3
Serviço 1 Chefe DAS 101.1

Coordenação-Geral de Autorizações e Liquida-
ções

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Coordenação 6 Coordenador FCPE 101.3

Coordenação-Geral de Julgamentos 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

DIRETORIA DE SUPERVISÃO DE CON-
D U TA

1 Diretor DAS 101.5

1 Assessor Técnico DAS 102.3
Serviço 1 Chefe DAS 101.1

Coordenação-Geral de Fiscalização de Conduta 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Coordenação 5 Coordenador FCPE 101.3

Seção 2 Chefe FG-1

Coordenação-Geral de Monitoramento de Con-
duta

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Coordenação 3 Coordenador FCPE 101.3
Divisão 3 Chefe FCPE 101.2

DIRETORIA DE SUPERVISÃO DE SOL-
VÊNCIA

1 Diretor DAS 101.5

1 Assessor Técnico DAS 102.3
Serviço 1 Chefe DAS 101.1

Coordenação-Geral de Fiscalização Prudencial 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Coordenação 3 Coordenador FCPE 101.3

Coordenação-Geral de Monitoramento Pruden-
cial

1 Coordenador-Geral FCPE 101.4

Coordenação 4 Coordenador FCPE 101.3
Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

Escritório de Representação em São Paulo 1 Coordenador FCPE 101.3
Divisão 4 Chefe FCPE 101.2

Escritório de Representação no Rio Grande do Sul 1 Chefe FCPE 101.2
Serviço 1 Chefe DAS 101.1

Escritório de Representação no Distrito Federal 1 Coordenador FCPE 101.3
Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CON-
FIANÇA DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP:

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
QTD. VALOR TOTAL QTD. VALOR TOTAL

DAS 101.6 6,27 1 6,27 1 6,27
DAS 101.5 5,04 4 20,16 4 20,16
DAS 101.4 3,84 12 46,08 2 7,68
DAS 101.3 2,10 46 96,60 1 2,10
DAS 101.2 1,27 17 21,59 - -
DAS 101.1 1,00 8 8,00 8 8,00

DAS 102.3 2,10 6 12,60 6 12,60
DAS 102.1 1,00 2 2,00 2 2,00

SUBTOTAL 1 96 213,30 24 58,81
FCPE 101.4 2,30 - - 10 23,00
FCPE 101.3 1,26 - - 45 56,70
FCPE 101.2 0,76 - - 17 12,92

SUBTOTAL 2 - - 72 92,62
FG-1 0,20 4 0,80 4 0,80

SUBTOTAL 3 4 0,80 4 0,80
TO TA L 100 214,10 100 152,23

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

DECRETO DE 6 DE MARÇO DE 2017

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXI, da Constituição, e na
qualidade de Grão-Mestre da Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul,
resolve

ADMITIR,

na Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul, no grau de Grã-Cruz, JOSE
DELA ROSA BURGOS, Embaixador Extraordinário e Plenipoten-
ciário da República das Filipinas.

Brasília, 6 de março de 2017; 196º da Independência e 129º
da República.

MICHEL TEMER
Marcos Bezerra Abbott Galvão

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 56, de 3 de março de 2017. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal de informações para instruir o julgamento do Habeas
Data nº 104.

No- 57, de 6 de março de 2017. Indicação ao Senado do Senhor
Senador ROMERO JUCÁ para exercer a função de Líder do Governo
no Senado Federal.

No- 58, de 6 de março de 2017. Indicação à Câmara dos Deputados,
do Senhor Deputado AGUINALDO RIBEIRO para exercer a função
de Líder do Governo.

No- 59, de 6 de março de 2017. Indicação ao Congresso Nacional, do

Senhor Deputado ANDRÉ MOURA para exercer a função de Líder

do Governo no Congresso Nacional.

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

Processo nº 48500.003041/2016-19. Recurso Administrativo Hierárqui-

co interposto por CEMIG - GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A.,

CNPJ nº 06.981.176/0001-58, em face do Despacho do Ministro de

Estado de Minas e Energia, publicado na edição de 27 de outubro de

2016 do Diário Oficial da União, Seção 1, página 52, que indeferiu o

requerimento de prorrogação do prazo de concessão da Usina Hidre-

létrica Miranda. Nos termos da Nota SAJ nº 27/2017/SAINF/SAJ/CC-

PR, que adoto como fundamento desta decisão, nego provimento ao

Recurso Administrativo Hierárquico. Em 6 de março de 2017.

Presidência da República
.
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